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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
PORTARIA Nº 009/2022-GAPRE 
 

Dispõe sobre a designação dos mem-
bros que compõe o Conselho Munici-
pal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, para o mandato de 
2022/2024, conforme o disposto na Lei 
de sua criação, no Município de 
Arari/MA. 

 
O PREFEITO DE ARARI/MA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do art. 
65 da Lei Orgânica Municipal e 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Designar, para compor o CONSE-

LHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL, para o mandato de 2022-2024 
os seguintes representantes: 1 – REPRESENTAN-
TES PODER PÚBLICO:  1.1 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TITULAR: 
Adrianne Fernandes Costa RG 031138112006-1 
CPF 059.180.113-23 SUPLENTE: Gian Karla 
Oliveira de Souza RG 77277597-4 CPF 
002.555.363-13 1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TITU-
LAR: Ivanilson Cantanhede Carvalho RG 
016385212000-9 CPF 002.875.853-60 SU-
PLENTE: Lenileide Almeida de Souza Nascimento 
RG 059448922016-3 CPF 474.849.263-53 1.3 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TITU-
LAR: Mayara Antônia Rêgo Santos RG 
021725672002-2 CPF 035.119.123-26 
SUPLENTE: Larissa Mayara Monção Pereira RG 
044455982012-3 CPF 066.615.443-09 2 – RE-
PRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 2.1 – 
SINDICATO DOS PESCADORES PROFIS-SIO-
NAIS AGRICULTORES TITULAR: Ana Paula 
Maciel Neves RG 033763742007-2 CPF 
602.398.893-80 SUPLENTE: Maria Aparecida de 
Freitas Oliveira RG 0023404394-6 CPF 
718.626.333-04 2.2 – UNIÃO DE MORADORES 
DO POVOADO DO CARMO TITULAR: Maria 
Raimunda Maciel RG 043660242011-1 CPF 
008.779.823-92 SUPLENTE: Antônia Alcione 
Santos Maciel RG 029438322005-0 CPF 
030.487.713-10 2.3 – ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES POVOADO ARRAIAL TITULAR: Ramyla 
Bogéa de Carvalho Lopes RG 038905212010-7 
CPF 057.809.673-00 SUPLENTE: Manoel Benedito 
Lopes RG 054773412014-9 CPF 159.139.613-15 

2.4 – PRESBITERIANA RENOVADA DE ARARI 
TITULAR: Ivone Oliveira Moraes RG 028.254.643-
09 CPF 70205566391 SUPLENTE: Franciane do 
Carmo Lima Sena RG 037.813762009-0 CPF 
037.270.513-88 2.5– ASSOCIAÇÃO DO PRO-
JETO NOVA ESPERANÇA TITULAR: Petra 
Kappius RG V688975-0 /CGPI/DIREX/DPF CPF 
606.841.243-19 SUPLENTE: Antônia de Jesus 
Santos Silva RG 018839692001-1 CPF 
004.525.593-83 2.4 – AUPA – ARARIENSES 
UNIDOS PELA ARTE TITULAR: Jocei Jardim 
Ribeiro RG 039487702010-6 CPF 674.430.523-91 
SUPLENTE: Leny Neves Martins Ribeiro RG 
000107473799-4 CPF 007.386.395-59 Art. 2º - A 
presente Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 
 E CUMPRA-SE.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI/MA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 

 
PORTARIA Nº 010/2022-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - EXONERAR BRUNO LEONARDO 

NUNES DINIZ, RG N° 016138252001-7 SSP- 
SP, CPF Nº 017.595.183-79, CRC/MA Nº 
012216/0, do Cargo de CONTADOR, com es-
tribo na Lei Municipal N° 058/2019, devendo 
tal ato ser considerado a partir da presente 
data. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 01 de março de 2022. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 

__________________________________ 
 
PORTARIA Nº 011/2022-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do 
art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR ALESSANDRO CAR-

VALHO PINHO, RG N° 02256951554 SSP-MA 
e CPF N° 432.225.443-87, CRC/MA Nº 
011355/0, para o Cargo de CONTADOR, com 
estribo na Lei Municipal N° 058/2019, devendo 
tal ato ser considerado a partir da presente 
data. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 01 de março de 2022. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS - CCLC 
 
EXTRATO DE CONTRATO.  
Contrato 029/2022 
 
Extrato de Contrato de Primeiro Termo Aditivo 
de Valor ao Contrato 029/2022. Pregão Eletrô-
nico nº 021/2021/CCL, Contrato nº 091/2022 
PARTES: O município de ARARI-MA através do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissi-
onais da Educação de Arari-MA, representado 
pelo Sr. Marcelo Sousa Santana– Secretário 
Municipal de Educação, e a empresa TANIA 
MARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI, Ob-
jeto: Registro de Preços para Eventual Contra-
tação de Empresa para Fornecimento de Mate-
rial de Expediente para o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação de 
Arari-MA. Vencimento: A vigência do pre-
sente Aditivo contratual não será alterada. Do-
tação Orçamentária: 4 FUNDEB 02 PODER 
EXECUTIVO /02 06 FDO MANUT DES. ENS. BA-
SICO - FUNDEB /02 06 00 FDO MANUT DES. 
ENS. BASICO - FUNDEB /12 Educação /12 361 
Ensino Fundamental /12 361 0005 Manut. e 
Revit. do Ens. Fundamental /12 361 0005 2019 
0000 Funcionamento da Rede de Ensino / 
3.3.90.30.00 Material De Consumo/4 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO /02 06 FDO MANUT 
DES. ENS. BASICO - FUNDEB 02 06 00 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO - FUNDEB /12 Edu-
cação /12 361 Ensino Fundamental /12 361 
0005 Manut. e Revit. do Ens. Fundamental /12 
361 0005 2021 0000 Manut. Func. da Rede 
Ens. Fundamental - FUNDEB 30% 
/3.3.90.30.00 Material De Consumo/4 FUNDEB 
/02 PODER EXECUTIVO /02 06 FDO MANUT 
DES. ENS. BASICO - FUNDEB /02 06 00 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO - FUNDEB /12 Edu-
cação /12 365 Educação Infantil /12 365 0006 
Manutenção Revitalização Ens. Infantil /12 365 
0006 2131 0000 Manutenção e Funciona-
mento do Ensino Infantil - Fundeb 30%  
3.3.90.30.00 Material De Consumo/4 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO /02 06 FDO MANUT 
DES. ENS. BASICO - FUNDEB /02 06 00 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO - FUNDEB /12 Edu-
cação /12 365 Educação Infantil /12 365 0006 
Manutenção Revitalização Ens. Infantil /12 365 
0006 2131 0000 Manutenção e Funciona-
mento do Ensino Infantil - Fundeb 
30%/3.3.90.30.00 Material De Consumo/4 
FUNDEB /02 PODER EXECUTIVO /02 06 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB/02 06 00 
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FDO MANUT DES. ENS. BASICO - FUNDEB /12 
Educação/12 366 Educação de Jovens e Adul-
tos /12 366 0009 Manut. Prog. Educ. Jovens e 
Adultos /12 366 0009 2133 0000 Manutenção 
e Funcionamento EJA - Fundeb 30% 
/3.3.90.30.00 Material De Consumo/4 FUNDEB 

/02 PODER EXECUTIVO /02 06 FDO MANUT 
DES. ENS. BASICO - FUNDEB /02 06 00 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO - FUNDEB /12 Edu-
cação /12 366 Educação de Jovens e Adultos 
/12 366 0009 Manut. Prog. Educ. Jovens e 
Adultos /12 366 0009 2133 0000 Manutenção 

e Funcionamento EJA – Fundeb 30% 
/3.3.90.30.00 Material De Consumo. Valor 
Total: O Valor original do Contrato será acres-
cido em: LOTE I-R$ 126.048,45 (cento e vinte 
e seis mil e quarenta e oito reais e quarenta e 
cinco centavos) LOTE II- R$ 7.411,69 (sete mil 

quatrocentos e onze reais e sessenta e nove 
centavos). - Data da Assinatura: 04 de março 
de 2022. Assinam:  TANIA MARIA M PRAZE-
RES COMERCIO EIRELI e Marcelo Sousa San-
tana – Secretária Municipal de Educação.  

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari  



 

 

3 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.arari.ma.gov.br/diario - Código de busca: DOM04404032022 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Palácio Municipal • Av. Dr. João da Silva Lima, S/N • Centro • Arari • CEP 65.480-000 • Tel. 98 3453-1140                                                                        www.arari.ma.gov.br/diario 

Ano X • Número 044 • Arari, terça-feira, 8 de março de 2022 • Edição regular • 2 página(s)       

  

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 
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Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 

Editor do Diário Oficial do Município 
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